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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 20/2024 de autoria da Sra. Prefeita que autoriza abertura de crédito adici-
onal especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, 
aprovado pela Lei  Municipal  nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023,  a abertura do 
crédito adicional especial, no valor de R$ 5.778.174,60, destinado à Santa Casa de Cari-
dade e Maternidade de Ibitinga de acordo com produção auferida e repasse do Gover-
no Federal, nos termos da Resolução SS n. 198, de 29 de dezembro de 2023, que disci -
plina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de saúde, com ou sem 
fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar 
para assistência à saúde aos usuários do SUS/SP. 

Oriento que seja  acrescentado a identificação da ação do artigo 1º,  na 
classificação orçamentária, para:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

107 10.302.0004.2497.0000 TRANSFERENCIA SUS 5.778.174,60

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

300 003 Ministerio da Saude - SUS

Após tal inclusão a  princípio nota-se que em tese a elaboração financeira 
do Projeto protocolado nesta Casa de Lei sob o nº  20/2024 encontra-se totalmente 
dentro das normas legais da legislação vigente para abrir crédito adicional especial, ao 
orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, modificando as-
sim a Lei Municipal nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023. A alteração dos programas 
aprovados na Lei Municipal nº 5.521 de 28 de junho de 2.023 de Diretrizes Orçamentá-
rias LDO para o exercício de 2023. E a alteração dos programas aprovados na Lei Muni-
cipal nº 5.290 de 15 de dezembro de 2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio 
de 2022 a 2025, referente ao exercício programa 2024.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.
                                                    Ibitinga, 16 de fevereiro de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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